
	

	

 

 

 

 

 

 

Requeremos à Mesa Diretora desta Casa Legislativa, ouvido o Plenário e 

cumpridas as exigências normativas, que seja encaminhada Indicação à Presidente da 

Autarquia de Trânsito e Transporte Urbano do Recife (CTTU), para que realize, a 

manutenção da faixa de pedestres localizada na Rua Manoel de Medeiros, nas 

imediações do Hospital Veterinário da UFRPE, no bairro de Dois Irmãos. 

 

JUSTIFICATIVA 

 

O presente requerimento de indicação versa acerca da necessidade de manutenção 

da faixa de pedestres localizada na Rua Manoel de Medeiros, no bairro de Dois Irmãos, 

nas imediações do Hospital Veterinário da Universidade Federal Rural de Pernambuco. 

Salienta-se que a faixa de pedestres fica em um trecho de intenso movimento de 

veículos, nas proximidades de duas curvas, o que torna a travessia na região arriscada, 

evidenciando a importância de uma faixa de pedestres bem sinalizada. 

Acrescento também a diversidade das pessoas que utilizam a faixa de pedestres 

para a travessia da via, como alunos da universidade, servidores, pessoas com mobilidade 

reduzida, tutores de animais que são atendidos no hospital veterinário, inclusive pessoas 

idosas. No entanto, no momento, a faixa encontra-se apagada, sem a sinalização na pista, 

restando apenas poucas faixas brancas ainda visíveis. 
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Portanto, frente ao exposto, indicamos encarecidamente, por intermédio deste 

requerimento, que seja realizada a manutenção da faixa de pedestres da Rua Manoel de 

Medeiros, nas imediações acima citadas. Certa do atendimento deste pleito, agradeço a 

atenção. 

 

Sala das Sessões da Câmara Municipal do Recife, 25 de agosto de 2022. 

 

 

 

DANI PORTELA 

Vereadora da Câmara Municipal do Recife 
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